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RELATÓRIO

Campinas, 05 de março de 2026.

COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À
INFORMAÇÃO - CMJRAI

 
Protocolo e-SIC 1013/2025
Solicitação de Acesso à Informação
 
 
Prezados membros da CMJRAI,
 
Vieram os autos com recurso interposto por SOLICITANTE (ora RECORRENTE) acerca do seu
pedido de informação veiculado no protocolo e-SIC epigrafado.
 
Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022, que regulamenta os pedidos de
Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI), que, por sua vez, regula o acesso a informações
previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da
Constituição Federal, o(a) RECORRENTE solicitou inicialmente:
 

 
A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo (SECULT) ofereceu a seguinte resposta:

 



 
A SECULT juntou os documentos mencionados na manifestação supra.
 
Insatisfeito(a), o(a) RECORRENTE apresentou recurso em 1ª instância nos seguintes termos:
 

 
Em anexo, apresentou recurso administrativo ampliando o pedido inicial, questionando a
atuação da SECULT e requerendo novos elementos, com destaques em vermelho, conforme
segue:
 









(...)



 
A RECORRENTE juntou, ainda, o Regulamento de Arrecadação do ECAD.
 
A SECULT concedeu provimento ao recurso de 1ª instância, determinando à Coordenadoria
de Feiras Culturais e de Economia Criativa (SECULT-DETUR-COFEC) a complementação, se
houvesse a informação solicitada, nos seguintes termos:
 

 
Ato contínuo, a referida Coordenadoria Departamental (COFEC) aborda cada item do recurso
de 1ª instância, oferecendo as respostas pertinentes que serão compiladas mais adiante.
 
Irresignado(a), o(a) RECORRENTE ingressa em 2ª e última instância questionando as
respostas ofertadas em tópicos a seguir enumerados: I – DO CABIMENTO; II – DA
RESPONSABILIDADE INSTITUCIONAL INEQUÍVOCA; III – DAS NOTAS DE EMPENHO E DAS
INCONSISTÊNCIAS GRAVES; IV – ECAD E ARTISTAS; V – POLÍCIA MILITAR; VI – CORPO DE
BOMBEIROS; VII – DA FALTA DE CONTROLE E PADRÃO INSTITUCIONAL.
 
Ao final, apresenta os seguintes pedidos:
 



 
Compete a esta CMJRAI, composta pelos membros nomeados pela Portaria 105.155/2025,
julgar os recursos interpostos, em última instância, no âmbito da Administração Pública
Municipal, nos termos do art. 31, caput, do Decreto n° 22.170/2022.
 
O presente RECURSO NÃO COMPORTA ACOLHIMENTO.
 
Isso porque, o recurso de 2ª instância traz pedidos distintos e incrementa substancialmente a
solicitação inicial, cujos itens restaram integralmente respondidos pela SECULT,
inclusive com os acréscimos de 1ª instância, a conferir a compilação dos respectivos recortes:
 
CÓPIA DAS AUTORIZAÇÕES RELATIVAS AO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO CONCEDIDAS
PELA SETEC;
CÓPIA DAS TAXAS RECOLHIDAS (INDIVIDUALMENTE) REFERENTES AO USO E
OCUPAÇÃO DO SOLO (SETEC) DOS EXPOSITORES PARTICIPANTES;
 

 



 

 



 
CÓPIA DA COMUNICAÇÃO SOBRE REALIZAÇÃO DO EVENTO À GUARDA MUNICIPAL;
 

 

 

 
CÓPIA DA COMUNICAÇÃO SOBRE REALIZAÇÃO DO EVENTO À POLÍCIA MILITAR;
 



 
CÓPIA DA COMUNICAÇÃO SOBRE REALIZAÇÃO DO EVENTO À EMDEC;
 

 

 



 
CÓPIA DOS RECIBOS E/OU N.F.S DE PAGAMENTO DO ECAD (SOBRE UTILIZAÇÃO DE
SOM MECÂNICO E APRESENTAÇÕES MUSICAIS;
 

 



 
CÓPIA DOS RECIBOS E/OU N.F.S DE PAGAMENTO DOS ARTISTAS QUE SE
APRESENTARAM NO EVENTO OU CONTRATO;
 

 



 
CÓPIA DO CONTRATO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO ENVOLVIDOS NA PRODUÇÃO
DO EVENTO: AJUDANTES/MONTADORES, BARRACAS, TENDAS, PALCO, SOM E
ILUMINAÇÃO;
 

 



 
Note-se que a SECULT menciona 2 sanitários químicos, e não 1 como constou em recurso
de 2ª instância.
 
CÓPIA DOS MATERIAIS PUBLICITÁRIOS (FÍSICOS E/OU DIGITAIS) UTILIZADOS NA
DIVULGAÇÃO DO EVENTO;
 



 



 
AVCB PARA EVENTOS TEMPORÁRIOS OU ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO PARA EVENTOS
TEMPORÁRIOS EMITIDO PELO CORPO DE BOMBEIROS PARA A REALIZAÇÃO DO
EVENTO;
 



 

 
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À EVENTUAIS DIRECIONAMENTOS DE EMENDAS
PARLAMENTARES IMPOSITIVAS.;
 

 
Vale aqui elucidar a diferença entre ‘Negativa de acesso’ e ‘Informação Inexistente’, com
a transcrição de trecho do Manual da Escola Nacional de Administração Pública (ENAP) –
Módulo 2 – Negativas de acesso à informação – Brasília 2017 (fls. 11/12), a conferir:
 



 
Dessa sorte, a resposta ofertada pela SECULT de que não possui determinados
documentos tem natureza satisfativa.
 
Cópia de inteiro ou parcial teor de processos, inclusive processos de contratação, deve
ser solicitada nos termos do Decreto Municipal nº 21.799/2021, disponível em



https://bibliotecajuridica.campinas.sp.gov.br/index/visualizaroriginal/id/137940. Documentos da
lavra das entidades da Administração Indireta, como EMDEC e SETEC, devem ser objeto de
e-SIC específicos. Eventual inconformismo com a conduta, inclusive critérios técnicos
adotados por órgãos municipais ou, ainda, com o apoio institucional e logístico a
eventos não se resolvem por meio da Lei de Acesso à Informação (LAI).
 
Dessa forma, VOTO PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO.
 
Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de Julgamento de Recursos
de Acesso à Informação para votação, observado o art. 17 do Regimento Interno da CMJRAI

(Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).
[i]

 
 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE
Procuradora Municipal - OAB/SP: 134.974

Membro e Relatora da CMJRAI
 
 

 
 

[i]
 (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso de

discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da comissão.”
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